
PARECER Nº
 606 , DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0661, DE 2008


De autoria do Deputado Roberto Massafera, o projeto em epígrafe dispõe sobre a premiação de técnicos, orientadores esportivos e equipe técnica nas competições promovidas no âmbito do Estado.


A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 148.ª a 152.ª Sessões Ordinárias (de 20/10 a 24/10/08), não tendo recebido emendas nem substitutivos, obedecendo assim, ao que dispõe o artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno Consolidado.


Nos termos do artigo 31, § 1º do Regimento Interno Consolidado, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, oportunidade em que aquela Comissão manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto em questão.


Prosseguindo a análise dos autos, a propositura foi encaminhada à Comissão de Esportes e Turismo que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, o Deputado Samuel Moreira foi designado Relator Especial para analisar o projeto quanto ao seu mérito, de acordo com o previsto no § 14 do artigo 31 do já citado regimento, tendo o mesmo se manifestado favoravelmente ao projeto. 


Na seqüência, a propositura foi enviada para a Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial nos termos do disposto no artigo 61, § 1º, do Regimento Interno desta Casa. 


Ao fazer o exame dos autos, verificamos que inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua tramitação. 


Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 0661, de 2008.

É o nosso parecer.

a) Mauro Bragato – Relator Especial
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